
 

 

TERMO ADITIVO  

 

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 07/2019, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE E A EMPRESA 

ARPLAN ENGENHARIA TERMICA 

LTDA 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, sem 

fins lucrativos, com sede no(a) Campus Universitário, na cidade de Natal/RN, inscrito(a) no CNPJ sob 

o nº 24.365.710/0001-83, neste ato representado(a) pelo(a) Magnífico Reitor, Professor JOSÉ DANIEL 

DINIZ MELO, nomeado pelo Decreto de 24 de Maio de 2023, publicada no DOU dia 25 de Maio de 

2023, portador da matrícula funcional nº 1202134, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa ARPLAN ENGENHARIA TERMICA LTDA, com sede na Rua da Saudade, 1313, Nova 

Descoberta, Natal-RN, CEP:59056-400, inscrita no CNPJ nº 24.198.681/0001-02, neste ato 

representada por DANIEL ROCHA WURSCH, tendo em vista o que consta no Processo nº 

23077.048966/2018-77 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo  ao Contrato nº 07/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é: 

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 07/2019, por 12 (doze) meses, 

contemplando-se, nesta ocasião, o período de 07/03/2024 a 07/03/2025, nos termos do 

art. 57, (II ou IV), da Lei n.º 8.666, de 1993 e; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
 

2.1. O valor  total da contração é de R$343.227,68 (trezentos e quarenta e três mil e duzentos e 

vinte e sete reais e sessenta e oito centavos). 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

⚫ Função: 12 – Educação 

⚫  Sub-função: 364  - Ensino Superior 

⚫ Programa: 5013 – Educação Superior  

⚫ Ação: 20RK - Funcionamento  de Instituições Federais de Ensino Superior 

⚫  PTRES: 230231 



 

 

⚫  Natureza da Despesa: 339039 

⚫  Fonte de Recursos: 1000000000 

⚫  Plano Interno: ND 

 

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita 

no início de cada exercício financeiro. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOCUMENTAÇÃO ANEXA 
 

4.1. Integram este Termo Aditivo, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos 

técnicos: Planilha Detalhada Itens Licitados. 

5. CLÁUSULA QUINTA –   DA RESCISÃO ANTECIPADA 

5.1.  Em caso de conclusão, dentro do período de vigência do contrato, de processo 

licitatório em curso nesta Universidade Federal do Rio Grande do Norte, a rescisão poderá 

ser realizada desde que mediante notificação à CONTRATADA, por escrito, respeitando o 

prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
 

6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que 

não contrariem o presente termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
 

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei 

nº 8.666, de 1993 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos 
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas. 

 

 

Natal/RN, Março de 2024. 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2-  
 
 
 
 



ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VLR UNIT TOTAL

2

Contrato de prestação de serviços de Manutenção Preventiva 
(mensal) e Corretiva (quando necessário), para o SISTEMA DE 
CLIMATIZAÇÃO DE EXPANSÃO INDIRETA (ÁGUA GELADA), da marca 
Carrier Aquasnap, instalado no laboratório de controle de qualidade 
do NUPLAM/UFRN, contemplando os equipamentos:                                                                                                       
CHILLER: 01 (um) Chiller Condensação a Ar 50,0 TR Carrie Aquanasp;                                                                                                      
SISTEMA DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA: 02 (duas) Bombas primárias 
4,0 cv KSB e 02 (duas) Bombas secundárias 4,0 cv KSB.                     
UNIDADES DE TRATAMENTO DE AR (UTA) E FANCOLETE: 01 (um) Fan 
Coil 12,0 TR Carrier Cubo mágico,  01 (um) Fan Coil 8,0 TR Carrier 
Cubo mágico,  01 (um) Fan Coil 3,0 TR Carrier Cubo mágico,  01 (um) 
Fan Coil 2,0 TR Carrier Cubo mágico,  01 (um) Fancolete 0,58 TR 
Carrier e 02 (dois) Fancolete 0,75 TR Carrier.     UMIDIFICADORES: 03 
(três) Unidades umidificadores.                     PAINEL ELÉTRICO: 01 
(um) Quadro elétrico de força e comando.     MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA HIGIÊNICO-SANITÁRIA E MONITORAMENTO DA 
QUALIDADE DO AR                                               A Descrição e o 
Cronograma dos serviços estão detalhados no Termo de Referência. 
A empresa deverá estar disponível para ser acionada a qualquer 
momento, para eventual manutenção corretiva, respeitando o prazo 
de 72h após a solicitação dos serviços.

Unidade 12,00                4.971,46                59.657,52         

5

Peças de reposição para Manutenção Corretiva no SISTEMA DE 
CLIMATIZAÇÃO DE EXPANSÃO INDIRETA (ÁGUA GELADA), da marca 
Carrier Aquasnap, instalado no laboratório de controle de qualidade 
do NUPLAM/UFRN. A empresa deverá apresentar autorização para 
manutenção ou certificado de capacidade técnica emitido pelo 
fabricante. As peças de reposição devem ser originais de fábrica e 
nunca remanufaturadas.

62.272,94         

121.930,46      

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VLR UNIT TOTAL

3

Contrato de prestação de serviços de Manutenção Preventiva 
(mensal) e Corretiva (quando necessário), para o SISTEMA DE 
CLIMATIZAÇÃO DE EXPANSÃO INDIRETA (ÁGUA GELADA), da marca 
Trane, instalado nas sala de pesagem e amostragem do 
NUPLAM/UFRN, contemplando os equipamentos:                                                                                                       
CHILLER: 01 (um) Chiller Condensação a ar CGAD0200000470 TRANE;                                                                                                      
SISTEMA DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA: 02 (duas) Bombas de água 
gelada KSB 7,5CV.                                                               UNIDADES DE 
TRATAMENTO DE AR (UTA) : 01 (um) unidade de tratamento de Ar 
TKZ TROX 5,6 TR e 01 (uma) unidade de tratamento de ar TKZ TROX 
13,0 TR.                                             PAINEL DE AUTOMAÇÃO/ 
ELÉTRICA: 01 (um) Quadro elétrico UTA-A-01; 01 (um) Quadro 
elétrico UTA-P-01 e 04 (quatro) quadros de automação 
intertravamento.                                              A Descrição e o 
Cronograma dos serviços estão detalhados no Termo de Referência. 
A empresa deverá estar disponível para ser acionada a qualquer 
momento, para eventual manutenção corretiva, respeitando o prazo 
de 72h após a solicitação dos serviços.

Unidade 12,00                3.253,76                39.045,12         

4

Peças de reposição para Manutenção Corretiva no SISTEMA DE 
CLIMATIZAÇÃO DE EXPANSÃO INDIRETA (ÁGUA GELADA), da marca 
Trane, instalado nas salas de pesagem e amostragem do 
almoxarifado do NUPLAM/UFRN. A empresa deverá apresentar 
autorização para manutenção ou certificado de capacidade técnica 
emitido pelo fabricante. As peças de reposição devem ser originais 
de fábrica e nunca remanufaturadas.

20.757,65         

59.802,77        

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VLR UNIT TOTAL

1

Contrato de prestação de serviços de Manutenção Preventiva 
(mensal)  para o SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO DE EXPANSÃO 
INDIRETA (ÁGUA GELADA), da marca Hitachi, instalado no bloco 06 
do NUPLAM/UFRN, contemplando os equipamentos:                                                                                                       
CHILLER: 01 (um) Chiller Condensação a ar 100,0 TR Hitachi Parafuso;                                                                                                      
SISTEMA DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA: 02 (duas) Bombas primárias 
12,5 cv ksb.                                                                    UNIDADES DE 
TRATAMENTO DE AR (UTA) : 01 (um) unidade de tratamento de Ar 
(UTA-01) TROX 101,61 kw; 01 (uma) unidade de tratamento de ar 
(UTA-02) TROX 166,75 kw e 1 Unidade de tratamento de ar (UTA-03) 
TROX 56,97 kw.                                             PAINEL DE AUTOMAÇÃO/ 
ELÉTRICA: 01 (um) Painel de elétrica/automação e 1 sistema de 
automação CAREL (sensores, periféricos, hardwares, etc.)                                                                
EXAUSTORES: 1 Exaustor Limit Load (EX-01) V=Berliner Luft e 1 
Exaustor Limit Load (EX-02) Berliner Luft.                                        BAG 
BIN BAG OUT (BIBOS): 1 Bag in Bag Out BIBO-01 TROX; 1 Bag in Bag 
Out BIBO-02 TROX, 1 Bag in Bag Out BIBO-03 TROX e 1 Bag in Bag 
Out BIBO-04 TROX.                                                                 CAIXAS 
TERMINAIS: Acessórios de difusão.                                          A 
Descrição e o Cronograma dos serviços estão detalhados no Termo 
de Referência. A empresa deverá estar disponível para ser acionada 
a qualquer momento, para eventual manutenção corretiva, 
respeitando o prazo de 72h após a solicitação dos serviços.

Unidade 12,00                9.133,36                109.600,32      

6

Peças de reposição para Manutenção Corretiva no SISTEMA DE 
CLIMATIZAÇÃO DE EXPANSÃO INDIRETA (ÁGUA GELADA), da marca 
Hitachi, instalado no bloco 06 (seis) do NUPLAM/UFRN. A empresa 
deverá apresentar autorização para manutenção ou certificado de 
capacidade técnica emitido pelo fabricante. As peças de reposição 
devem ser originais de fábrica e nunca remanufaturadas.

51.894,13         

161.494,45      

343.227,68      

LOTE/GRUPO 02 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA O SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO DE EXPANSÃO INDIRETA 
(ÁGUA GELADA), DA MARCA TRANE, INSTALADO NAS SALAS DE PESAGEM E AMOSTRAGEM DO ALMOXARIFADO DO NUPLAM/UFRN

Peças

VALOR TOTAL PARA O LOTE 01

LOTE/GRUPO 01 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA O SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO DE EXPANSÃO INDIRETA 
(ÁGUA GELADA), DA MARCA CARRIE AQUASNAP, INSTALADO NO LABORATÓRIO DE CONTROLDE DE QUALIDADE DO NUPLAM/UFRN

Peças

VALOR TOTAL PARA O LOTE 02

LOTE/GRUPO 03 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E FILTROS DE REPOSIÇÃO PARA O SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO DE EXPANSÃO INDIRETA (ÁGUA GELADA), 
DA MARCA HITACHI, DO BLOCO 06 DO NUPLAM/UFRN

Peças/Filtros

VALOR TOTAL PARA O LOTE 03

VALOR TOTAL DO CONTRATO

PLANILHA DETALHAMENTO DOS ITENS CONTRATOS



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
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CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

TERMO ADITIVO Nº 276/2024 - DFAC/CONTRATOS (11.02.16.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 06/03/2024 15:26 )
JOSE DANIEL DINIZ MELO

REITOR

 (Assinado digitalmente em 06/03/2024 08:22 )
DANIEL ROCHA WURSCH

ASSINANTE EXTERNO

CPF: ###.###.944-##

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sipac.ufrn.br/documentos/ 276 2024
, data de emissão:  e o código de verificação: TERMO ADITIVO 04/03/2024 ec2d53a92f

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

